
CÂMARÂ MUNICIPÂL DE MONTE AZULPAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)§<-fi- 3361.1254

Site: u'ww.cam aramonteazul.sp.gov'br
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Estado de São Paulo

PRoJETO DE DECRETO LEGIST-ATTVO No 275/2019

Âutoria: Jânio Sérgio Gugon

Cria o titulo de "Funcionário Púbüco do Áno", revogâ o

Decreto Legislativo f 777 /7999 e dá outtas ptovidências.

Jânio Sérgio Gurjon, vereado t da Càmxa Municipal de Monte Àzul Paulista, usando das

atribuições que lhe são conferidas,

ARTIGO 1" - Fica estabelecido qu,e t Càman Municipal de Monte Âzul Paulista teunir-se-á em

Sessão Solene, na segunda quinzena do mês de Outubro de cada ano em comemoração ao Dia
do Funcionário Público.

ÂRTIGO 2o - Fica também instinrído o Título Honorífico de "Funcionário Público do Ano",
concedido anualmente pela Cãmer:t Municipal a um funcionário de cada secÍetâriâ de govemo

municipal, que mais se destacat duÍânte o ano letivo.

ARTIGO 30 - O título de que úatâ este decreto constitui homenagem do Poder Legislativo,

podendo se associat ouúos podetes, sendo conferido à pessoa que se destacou no câmpo

educacional do município.

Parárgtafo 10: Poderão concoÍÍeÍ a esta 1áurea todos os funcionários púbücos municipzis, desde

que não tenham cometido faltas no exercício da função pública, advetências e mantenham-se

assíduos na funçào;
PaúgrzÍo 2o: A escolha será indicada pelo sectetátio de cada pasta, após votação entre os

funcionários de cada setor.

ARTIGO 40 - Em conjunto, os vereadores elabotarão Decreto Legislativo coÍrstâfldo o nome do

laureado com o titulo de "HONRÂ ÀO MERITO EDUCÂCIONAL", sendo apreciado pelo

Plenátio da Câmata em sessão otdinária em catáter de Otdem do dia.

ÂRTIGO 50 - As despesas decorentes da execução do presente Decteto Legislativo coÍÍeÍáo

por contâ de vetba própria consignada no orçamento vigente, suPlementadâs se necessário.

ÀRTIGO 60 - Este Decteto Legislativo entÍâ em vigor na data de sua publicação, tevogadas as

disposiçôes em conúário, em especial o Decteto Legislatt'to n" 777 /99.

Monte Azul Paulista, 28 de agosto de 2019.
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Câmzrra lr,4unicipal de [,4onte Azul paulista
DESPACHO para a comissáo de

P
Constit ução Jústiça e

ESSÔES,

-z y'?q,tgá,
EIiel Pnoh - Presidente

Câmerra Munrcrpal de lvlonte Azul paulista

Cârnara l\,'lunicipal de l\4onte Azul Paulista

APROVADO
P lern SOES. em rc lcll Ê1

z7r,
EIiel Prioli - Presidente

ôârrara l\4unrcrpal dê ltrionte Azul Paulista

Câmara Municipal de Monte Azul paulista
DESPICHO para a comassào de Finanças e Orçamento

oes, emOilrlí/JÇ

//ebá:-
iel Prioli - Presidente
Municipal de Monte Azul paulista

as Sess

EI
Câmara

Cârnara tr,4unieipal dê Mônte Azul Paulista
DESPACHO para a comlssâo de EduÇaÉo

Sâúde e Assstênc€ Soqâl

Eliel Prioli - Presidente
Cârnara Municipal de Monte Azul Paulista
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{l.it\lAIl{ \1U.\ICIPâI, DF: TÍC}N'TE ,\Zt L PÂIILISTA

Praça Riei Bratco. n' 7ú - L-EP. 1,1. ?

Esí*do rlü Sâr Paulo

Municipoi do .4no" qtte ierâ entrr'Êuê ptln t:ántara !!,luricipal errr scssiiú solene a ss. reali'-ada na
regrinda quiuelia do rrrÊs de orúulrro tie sada ano

.4RTICO ?é- t) tlhtlo de lTle trrta r.sti decrelô s.lm concc-dldo terrtlo em vista a
atividule iltr holrelateado rrÀs âr'eâs rociais. +ducacionuis. tspiiiluars desrle que clirigida ao
prrtgresso da cornrmidade levurrlo-se +m conta o desempeúo do homenagrradÚ perante ao ierviço
publtco tnrmrcrpal peranlc aos mtmrctÍrer

Parágrafo únito : - Â concçssío lloderá seÍ feita:ros senidoler rnunicipais em
r'irgo etâtilo ou cÕrllr*sronado, r,rdarlo gua coúceúsâo a dircÍores, &rÉÊssorês municipãrs e
v;r:adores.

.|'RTl(;{) l" ' Fiea instiúid0 o tiÍuic, hononlict rtç "tbci{rnario hibtico

ÂRTIGü 3" - Podsra çoucorrer ao lrtllo ln+ncioítado or lürçionir-ios do Poder
Execr[ir.o ]Iturcipal e su&{ âxtarquias- b,-,ru conro- do poder lrgirlarrvo. da úiva ou E)olentadss_

ÀBfIçO {: . Ã corrstláo lrotlrada elaborarâ s Decr*tô l.cgislatrvc constando o
norrt dc hontenagearlo com o tllülo de " Funcionário Púlrsco Municipat do .4nn ',. sendo
çreciado pelo Pleniirio ria fámara enr sessao ordinâ ia +rn caÍsleÍ. de ordem do dia

,{RTIGO 5" - As despesat decore es conr f, ex:rruçâo dô prr:sefüe Deffetô
Lrgislaivo correritro por ccnta dr. verüa prôpria consr.gadã Ío .rç nento vigenle, suplementadas
se n:cessâ-io.

valdenrir §idner l.erno 
'ereador 

rJa fámal, Mt,ícipal de Monte earl parlista
Iistado de sáo Pa,lo. rro uso de surs afibuiçóe.-. +ÍeseÍttâ o i,:guinte pro,ieto de decreto
legislativo:

ÀRTlf]{} 6" - ErÍ. De.rcto eütrâ, á enl vlgoí na data de sua pubftcaç{ío e os
critérios para indicaçáo, requi-*itos e eo-cçlha do homenageado iler.*rão ser reculamerúaflos abavés
de rlecr+lo legrslati.;o erp+cifi co.

1{i J)E l)Pr. liET O I,EGISIÁTTI(} Ii"

L'r1a o titulo il.' "l'unrionáirio Público Municipal do .ino'..

.ÀRTf G().,: - Rrrogarl-se ar di$lrosrçri!"s em corrkáriir

1-AM.,\P.r\ I\{UNI1-'IP.{L f}E }.{{r}iTE.,\ZUL PALiLI§TA. e r | 9 de Êvereiro d* 1,999,

!J JÀ^ "- Valelemir Siclrrei l-.:nro -
- Y,-'ÍÊfitoÍ -

"i,,r,



A COMISSÂO oE ,iusllçÂ E RE0Aç[o
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PUBLIQUE-SE PARÂ PROXIMA OROEU OO OIA
sr:! (h Reuniôes da Cs MuniciP3l dc Monl. Ar, Pru[sh

E*-ií- da 1s ç ç.-
i'

ffioYÂ§o EM_*-j*t/.á,:/- Bt Clr§$e
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Partt'rt d as {'omiçsõrxi.

Relalor ' |\l:rtlqu.,'u §ilrir.r lrrança

Assun,o }lroieto ih ífecreto Legislalivo n' I17,'99 t1r cria o trtulo de Frmcionário fublico Mu-
rricipal do ano. di: autoria tlo vareatlor VaId*nrir Sidnei Ixmo

Corclusão do rclator:

..1 nlâtàrlâ É r*gulanrerhxla pela l,-{l.trl. e alrslisafldo nrar disposiçôes , oào se en-

conn"ardo nada que tàrisse ils normas legais. Reconrendardo a srta aprovaçâo pelo plenário.

l,)erisão das {'ornissõcs :

Às Courissóer de Justiça e Redâçâo. e Finança^s e Llr'Çimrsllti] em r+r-uriáo de seus

íIr.mhro§. rr'solverum â(âtar"s coÍtclu-{âô do r*lalor ra que pasÊâ â constifuir o Paecer das Comis-
sóes. iuvoraveis ü qrro!!*"*áü da tturtet'ia ;n eshtdas.

liala dar i'orrrrssóÉs, lt, {i!'rnarço dt 1.999

('{rmissrio rlc Hnmr:rr r i)r(;rnÊnlo

,üJ.}rr-^,- *r lL^l lr,-
- Valdeurir Sidn:r l.smo -

Silr.ro raíça --'- - Mardqueu Silvio I

rllilberto Rotrerro l'uhrra -

i\ tr{,\RA 1\I I ;\ {(-l I PÀL D}, LI{)N'II Â7,[: L PAt,Ll§]A..

!rran(
E rtado de Sâo P:rulo



PUALIAUE.SE PÀRÀ PROXIMA OROEU OO OIA
3tb 6ü R.uniÕes .1ir i.{,,:ia til,j-tcipal ú. Montr AtlJl ptutstt
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1 'À\{Al{-t .\ii \tl tIpÀL Dt_ l!{}li.rFl Âzt,l, pÁttLIS
,^<;;,.

Pra|a Rio Brallco. lr' 7ri - í. I.ll,
B,rrado rlt Sào Pilulo

f-.{CO SÂGER ql., a L ànara }Iuricipal .{pROyOt: e eu PRüMULGO o
Íe srtlnn Dl] a-]RE',I',O t,liGISI "tTI v.*o :

Áll'l'l{i(} 1o - }'ica insriÍuitlo o rit'ro hunri'fiço ire "rlurcion:irio hbfico
lrudcipal do ,tno" que si'rá .,rrf.'guo p,:la i'ànrarn Mruricrprl iil s.ssáo solene a ser rerlizada na
s.-1ãrriílâ qrinzrlâ do rnir ii; r'dut ro de cada ano .

,lRTlGü 24- (_i fitulo úe que tratã Êste de€reto srrra cÕnürdido ten.lo em vísta e
âf,vidadf do htnrenaqc'ado nas ár'eas sociais, r'rhracionais" esl:irituais dersde qut rlirigida ao
progle.iso rla Çouuridade levando-se sül Ci)l]tâ o des*rnp+nho tlo homenagaado p:rtnte ao 

-serviço

lrublico Ír{trlr( ll,'.il pcriutt.l ao} turrrictpes
P*igralb úaito - â concsssâo poderá ser'Êita a,rs serwirJores mlmlcipars eÍn

crtlqo elàlivo ou comis*ionado- vedgdo suÍr colcessáo a direlores. àssêàsor..s muniáipais e
.:ersadores.

ÂRII{;O 3. - Poderâ corrconer.a{, ritulo mencionado os ÍLncronários do poder
L:ieeri.livo Mmcipal * suas autarquiir-t, bern conro. do Poder I*gislativo. da aliva su aposentados.

ÀRltr-iQ {ô " A coú}i"-sào nomeatla elaf'*r'ará i} D;cret{r l,*{5[61oo côltstetdo o
nonre do horrir,naq;ado coúr ír tlhrlü r1e " i'unrirrnário Púbfiro l\lunícipal do .{no ,,, :entJo
apreci:llo p,-"lo Plenáno da r- arn,ara efil s.:s$ao ôl Jiltâriar i§-r cr!ãter de ordem do dia

lrfj í.'Rtl l í) LE{ll5l -.rl'tl

ilia o tifirio de "Ftnriunúrio Publiru llunicipal rlu,{no,,.

A.liTOlI() 1.R\Àl,D{) GtlRJ{)fi. lresrriente ú t'âm.ara Munici
.,\nll Pâlrli.slâ. Estado de Sáo Pauio

ÀRTIGO l"'As despesai decorrenlas co,n Ír !.tttcuçilo do prtseúe Decreto
l,es.islarivo sorrerto pçr corrta de r'*úa propria consignada !lÕ rjrçânlento r ig:nte, iruplernenta<las
se nfc,r:isário

gor a datlr d.r suà publicâçào e os

o Ârlsido (itrie.''n -'t)

critóriol par':l indicaçâo, tequisitos e *scolha do homenag*ado deveráo ssr rBgül üenla{os tú'avés
de deoeto le&shivo eçecilico

.{.RTl(i9 i - RryoÊ.irn-".-e as ilispcsiçôt s e.m contrário.

C.4ÀÍÀEÁ À.{Ih'It-IP-.\1" UE Virh-lç 121,1. POULíS'|A, ern I ? tlu' mru'ço de l-999.
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 02 de setembro de 20L9.

Proieto de Decreto ns 275/ 2019 - tânio sérgio Gurion - Cria o título 'FUNCIONÁRI0

PÚBLICO DO ANO", revoga o Decreto Legislativo n" ]-l7 /1999 e dá outras providências.

Proieto de Decreto ns 2761 zotg - Etiet Prioli ' CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ0

EMÉRITO AO ILMO. SENHOR IOÃO FRANCISCO MASSONETO.

RECEBI CÓP S DOCUMENTOS CITADOS ACIMA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, no. 9o - CEP. r4.73o-ooo - fone/fax; oXX-r7- 336r.r254

Site: www.camaramonteazul.so.gov.br
Email : secretôriã@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de são Paulo
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cÂunnn MUNrcrpAL DE MoNTE AZUL pAULtsrA
" g"kd- S à. g[^,a "

Rua Cel loão Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 67 /0001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO

coMrssoEs DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E REDACÃo

FINANCAS E ORÇAMENTO: E

EDUCACÃO, SAÚDE E ASSISTÊNClA SOGIAL

REFERENTE: Projeto de Decreto legislativo n'275, de 28 de agosto de 2019.

DISPOE SOBRE: CriA O títUIO ''FUNCIONÁRIO PÚBLICO DO ANO'', revoga o
Decreto Legislativo n'117l1999 e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissôes de Constituição, Justiça, RedaÉo; Finanças e Orçamento; e
Educaçâo, Saúde e Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no
Projeto de Dêcreto legislativo no 275, de 28 de agosto de 2019, que "Gria o
títuio 'FiJNCiONARIú Pi.rBLiCO DO ANO', revoga o Decreto Legislativo n'
11711999 e dá outras providências, em reunião de seus mêmbros, analisando
suas disposições, nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais
ou jurídicas, quando decidiram emitir parecer favorável ao mencionado Projeto de
Decreto Legislativo, por estar o mesmo revestido das formalidades legais,
--^^.^^á, ^ ^-â;-.1^- ,J-É-i^ --.^-.!^-a- /r-^^ -r^ r -:^EüyEidrltr\J ttrcaEusr v clpuiU UU§ !iEiiiAi. p<iiç§ UE§i€l vo§dl \rC r-çr§.

É o nosso Parecer. Monte Azul Paulista, 12 de setembro de 201 9.

CONSTITUICÃO, JUSTICA E
FINA E

EDUCACÃO. SAÚDE E
REDACÃO ASSISTENCIA SOGIAL

MR

Jt
AI{TÔNIO SÉRG IO LEAL

Presidênte

RICA ES LIMA

Presid

JOSÉ OO PEREZ
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RICA
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ON

Relator

ANTÔNIO DA COSTA FILHO ANTÔ
Membro
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,^-lu-br"wr\i,'À,o*
Membro
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Cânrara Municipal de Monte Azul Paulista

PUBL,IQUE-SE PARAA PROXII\,1A ORDEI\,'I DO DIA

Ple S tL

Eliel Prioli - Prestdente
Cânrara Municipal dê [ronte Azul Paulista

Câm,ara Munleipal de Ívlonte Azul Paulista

APROVADO
P oes en lelqln

tú
Eliel Prioli - Presidente

Câmara l\rlunrcrpal de Ít4onte Azul Paulista

'aá



cÂuene MUNrcrpAr DE MoNTE AZULpAULISTA
.. Palácio 8 de Março..

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/iax:0)§tr._17- 3361.12
Site: rr-rrrr,.camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São paulo

DECRETO LEGISLATM No n 5 / 2O1g

Dispõe sobre: Cria o título de ..Funcionário público do Àno,,, rer._oga o
I)ecreto kgislativo r" 177 / 1999 e dá outas pror.idências.

EI,IEL PRIOLI, Presideate da càrr.a:i:a Municipal de N{onte Azul paulista, estado de São paulo,
usando as atribúções que ihe são colferidas, IrÁz sÂBElt que a câmara Municipal de Monte
Azul Pauiista, Estaclo de São pado, ÂlrRovou e ele pRoNÍuLGÀ o segurnte DECRETO
I,EGISLÂTIVO:

ARTIGO 10 - Fica estabelecido que a Câmara Municipal de NÍonte Azul Paulista reunir-se-á em
Sessão Solene, na segunda quinzena do mês de outubro de cada ano em comemoração ao I)ia
do Funcionário Público.

ÀRTIGO 2o - Flca também instituído o Tín:lo HonoíEco de "Funcionátio público do Áno,,,
con'edido ânuâlÍnente pela Câmara l\{unicipal a um funcionário de cada secÍetaÍia de govcmo
municipal, que mais se destacar duÍaflte o âÍro.

ARTIGO 30 - o título de que tratâ este decÍeto constitui homenagem do poder kgislatrvo,
podendo-se associar outros podercs, sendo conferido à pessoa de destaque no seniço púÉlico.

Panígnfo ío- Podetâo concoÍÍer a esta láurea todos os funcionários públicos municipais, desde
que não tenham recebido adr.ertências e mantenham-se assíduos na função;

Parágnfo 20 - A escolha será indicada peio secretário dc cada pasta, após 
'otação 

entre os
funcionários de cada setor.

ÁRTIGO 40 - Em coniunto, os vercadores elaborarão l)ecreto l.rgislaúr-o constando o nome {r>
laureado com o título de "Funcionário Público do Àno", sendo apreciado pelo picnário da
Càman em sessão ordinária em caráter de Ordem do dia.

ÀRTIGO 50 - As despesas decoÍrentes da execucão do presente Decreto Legislatir.o correrào
por conta de verba própria consignada no oíçâmento r-igente, suplementâdâs se necessário.

ARTIGO 60 - Este Decreto Legislativo cntÍâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário, em especial o Decreto Legislativo n" 177 /99.

r\{onte Àzul Paulista. 17 de setembro àe 2{t19.

/2«'az
Eliel Prioli

Presidente da Cârnara Municipal
À{onte Àzul Paústa - SP-
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PÁqNA 02 sÁBADo,2r ot §tTffBno ü 2or9
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Monte AzulPaulista e Regiã0.
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DECRSTO t EctSIÁTrVO Nô rr5l2019
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